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ESTADO DE MA TO GROSSO 

roDER EXECUTIVO 
D.O. 14/5/74 

LEI N!! 3 489 , DE 10 DE MAIO DE 1 974. 

Doa à Prefeitura municipal de Rio Negro 
o prédio localizado naquela cidade de 
propriedade do Estado para construção 
de um Hospital Comunitário. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Esta 

do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

doar à Prefeitura f.íunicipal de Hio Negro, um pr~dio construido 

em terreno. de particular, medindo 38 mts. X 8 m, para ser demo 

lido e utilizado o seu material na construção de um Hospital de 

Comunidade. 

Artigo 2Q - Revogam-se as disposições em contrá 

rio". 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 10 de maio de 

1 974, 1532 da Independência e 862 da República. 


